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Ministério da Defesa 
aprovou 
construção da nova sede 
• Atribuído subsídio adicional à ADFA 

para as primeiras despesas ( P á g . 3> 

C â m a r a Municipal oferece 
terreno e projecto 

Presidente Abecasis 
apoia entusiasticamente a ideia (Pág. 5) 

Festa de Natal da Sede 
em Cela Nova (Pág. 12) 

Secretário de Estado adjunto promete 
criar ó r g ã o para substituir CMRA ( P á g. 2, 

Lei Base d a R e a b i l i t a ç ã o 
em d i s c u s s ã o no CNR (Pág. 5) 
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— Ministério das F i ­
nanças. 

• Aviso n.° 13/87, de 
16/10/87, publicado no 
«Diário da República», I 
Série, n.° 238, de 16 de 
Outubro de 1987. 

— Estabelece dispo­
sições relativas às ope­
rações de crédito e suas 
sobretaxas de juro aplicá­
veis nas vendas a pres­
tações. Revoga o Aviso 
n.° 2/82, de 14 de Abri l , 
com a redacção que lhe 
foi dada pelo Aviso n.° 21 
/86, de 9 de Abril 

— Ministério das F i ­
nanças. 

• Aviso n. 12/87, de 15 
de Outubro de 1987, pu­
blicada no «Diário da Re­
pública, I Série, n.° 237, 
2.° Suplemento, de 15 de 
Outubro de 1987. 

— Fixa em 15% a taxa 
básica de desconto do 

Banco de Portugal e alte­
ra as taxas de juro das 
operações de crédito e 
dos depósitos à ordem e a 
prazo. 

— Presidência do Con­
selho de Ministros. 

• Declaração, publica­
da no «Diário da Repúbli­
ca», I Série, n.°251, de 31 
de Outubro de 1987. 

— De ter sido rectifica­
do o Aviso n.° 12/87, do 
Ministério das Finanças, 
que fixa em 15% a taxa 
básica de desconto do 
Banco de Portugal e alte­
ra as taxas de juro das 
operações de crédito e 
dos depósitos à ordem e a 
prazo, publicado no «Diá­
rio da República», I Sé­
rie, n.° 237 (2.° Suplemen­
to), de 15 de Outubro de 
1987. 

— Ministério das Fina-
n a ç a s e das Obras 
Públicas 

Transportes e Comu­
nicações. 

• Portaria n.° 845/87, 
de 31 de Outubro, publi­
cada no «Diário da Repú­
blica, I Série, n.° 251, de 
31 de Outubro de 1987. 

— Fixa em 1,074 o coe­
ficiente de actualização 
das rendas livres para vi­
gorar durante o ano de 
1988. 

— Ministério das F i ­
n a n ç a s e das Obras 
Públicas 

Transportes e Comu­
nicações. 

• pn.° 846/87, de 31 de 
Outubro, publicada no 
«Diário da República, ,1* 
Série, n.° 251, de 31 de 
Outubro de 1987. 

— Fixa em 1,074 o coe­
ficiente de actualização 
das rendas condicionadas 
para vigorar durante o 
ano civil de 1988. 

R e c o m e n d a ç õ e s da ONU aos jornalistas 
Apresentar as pessoas deficientes da 

mesma forma multimensional que os 
demais. 

Considerar cuidadosamente as pala­
vras utilizadas para descrever ou carac­
terizar as pessoas deficientes, evitando 
frases que possam de qualquer forma 
discriminar ou rebaixar as pessoas defi­
cientes. 

Evitar apresentar as pessoas deficien­
tes como dependentes ou em estado 
miserável. Outros estereoripos que de­
vem ser evitados são os que apresentam 
as pessoas deficientes como objectos 
intrínsecos de veneração, como seres 
assexuados, gratuitamente perigosos ou 
singularmente dotados de uma habilida­
de especial causada pela deficiência. 

Apresentar as pessoas com incapaci­
dades como parte da população que, de 
forma geral, aparece em notícias dos 
meios de comunicação e isto fora do 
contexto em que o argumento principal 
seja constituído por pessoas deficientes 
ou por qualquer das áreas da reabili­
tação. 

Apresentar as pessoas deficientes no 
seu lar, no trabalho, na escola, no lazer e 
numa variedade de situações sociais e 
físicas tão vulgar quanto possível. 

Ter em conta a curiosidade e o emba­
raço natural que pode resultar de situa­
ções sociais em que intervenham pessoas 
deficientes. 

Quando for apropriado devem-se pro­
porcionar exemplos de carácter positivo 
que satisfazendo a curiosidade ajudem a 
superar as reações embaraçosas. 

Apresentar as falhas e as dificuldades 
das pessoas deficientes sem insistir exa­
geradamente na deficiência e sem valori­
zar emocionalmente a situação. Por 
exemplo, nos textos das notícias e nos 
documentários noticiosos só se deve as­
sinalar ou iluminar o facto de uma 
pessoas ser deficiente quando tal é direc­
tamente pertinente. 

Deve-se fornecer às populações infor­
mações sobre a prevenção e o tratamen­
to daquelas doenças ou lesões que pos­
sam converter-se em incapacidades, as­
sim como sobre a existência de serviços 
destinados às pessoas deficientes e às 
suas famílias. Isto pode e deve-se fazer 
através de campanhas de informação 
pública e pode, naturalmente integrar-se 
na programação geral dos meios de 
informação. 

Imposto 
Profissional: 
cumpra-se a Lei 

. A A D F A enviou aos grupos 
parlamentares e ao presidente da 
Assembleia da República um do­
cumento solicitando a alteração 
do limite de rendimentos a partir 
do qual as pessoas portadoras de 
deficiências ficam sujeitas ao pa­
gamento de Imposto Profissional. 

Trata-se de solicitar que seja cum­
prido o estipulado na própria lei, 
a qual prevê a revisão anual desse 
quantitativo, o que não se verifica 
há sete anos, sucedento, assim, 
que, em termos reais, não funcio­
na a isenção desse Imposto para 
as pessoas com deficiências que 
auferem baixos rendimentos, já 
que, por falta de actualização con­
tinua em vigor o limite de ' 
contos estabelecido em 1981. 
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• Entrevista 
à Rádio Orbital 

A A D F A esteve presente num 
programa de João António Quin­

tela na «Rádio Orbital», de Catu-
jal, Loures, em que foram debati­
das questões relacionadas com as 
consequências da guerra e a situa­
ção das pessoas com deficiências 
em Portugal. 

O debate ocupou todo o pro­
grama, com a duração de duas 
horas — das 22 às 24 — e, pela 
A D F A participaram dois elemen­
tos da Direcção Central, José Ar­
ruda e Patuleia Mendes, e o di-
rectr do E L O , Lima Cascada. 

Integração 
e Formação 

«Integração Social e Profissio­
nal da pessoa deficiente» é o 
tema de uma acção de formação 
promovida pela Associação Por­
tuguesa Especializados em En­
fermagem de Reabilitação que 
vai decorrer no dia 14 de Janeiro 
na Escola de Enfermagem Ca­
louste Gulbenkian, o vice presi­
dente da D C e o responsável pelo 
Gabinete dos Órgãos Sociais, 
Manuel Lopes Dias, estarão pre­
sentes no acontecimento em re­
presentação da A D F A . 

Fisioterapia 
no HMP 

continua mal 
As queixas dos nossos 

associados quanto à for­
ma como são atendidos 
na consulta de fisioterapia 
do H M P , continuam. 

Foi, por isso decidido 
convocar uma reunião de 
utentes, para proceder ao 
levantamento das suas ra­
zões, no dia 26 de Janeiro 
pelas 17 horas e 30 m, na 
Sede. 

Novo órgão do MDN substituirá CM RA 
A nova Lei Orgânica do Ministério da Defesa 

Nacional, publicada em véspera do fecho desta edição, 
não supre ainda a ausência de um órgão militar para a 
reabilitação dos deficientes das Forças Armadas, que 
se faz sentir desde a extinção da Comissão Militar de 
Reabilitação e Assistência ( C M R A ) . 

O secretário de Estado adjunto do ministro da 

Defesa Nacional garantiu-nos, porém, que essa lacuna 
irá ser preenchida, com a criação, no âmbito desse 
Ministério, de uma comissão que se ocupará dessa 
matéria. 

No próximo número contamos poder fornecer mais 
pormenores sobre o assunto. 
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Subsídios Gulbenkian 
para transportes 

A exemplo dos 
anos transactos, a 
Fundação Calouste 
Gulbenkian atribuiu à 
ADFA um subsídio 
no montante de 
300000$00 (trezen­
tos mil escudos) des­
tinado a subsidiar a 
compra de cadeiras 
de rodas, triciclos 
motorizados e com­
participação na com­
pra de viatura própria 
dos sócios da nossa 
Associação portado­
res de grandes defi­
c i ê n c i a s motoras 
sensoriais e psí­
quicas. 

No caso da aquisi­
ção da cadeiras de 
rodas e triciclos mo­
torizados, o respecti­
vo subsídio só será 
atribuído quando se 
verificar a não atri­
buição deste material 
por parte das entida­
des médicas milita­
res ou do Serviço 
Nacional de Saúde. 

Os subsídios na 
c o m p a r t i c i p a ç ã o 
para compra de via­
tura própria e de 
acordo com as nor­
mas 1 /DC/80 em vi J j l 

gor, destinam-se 
apenas a sócios com 
deficiência igual ou 
superior a 60 por 
cento, de desvalori­
zação. 

A def in ição de 
prioridades é ditada 
pela conjugação de 
vários factores entre 
os quais se desta­
cam o maior grau de 
desvalorização e os 
proventos auferidos 
de acordo com a le­
g i s l a ç ã o que os 
abrange. 

Assim, dada a exi­
guidade das verbas 
disponíveis para este 
tipo de apoio, geral­
mente, apenas são 
contemplados nos 
nossos associados 
portadores de gran­
des deficiências mo­
toras ou sensoriais. 

Para o concurso 
de 1988, os sócios 
interessados devem 
preencher os proces­
sos respectivos na 
Sede ou nas Dele­
gações até 31 de Ja­
neiro procedendo-se 
à atribuição no de­
curso do mês de Fe­
vereiro de 88. 



A Direcção Central da ADFA foi recebida pelo secretário de 
Estado adjunto do ministro da Defesa Nacional, dr. Eugénio dos 
Santos Ramos, ao qual foi dar conta das deliberações do 
Conselho Nacional, tendo recebido daquele governante o 
melhor acolhimento ao projecto de construção de uma nova 
sede, por a vivenda do Restelo que nos havia sido proposta não 
reunir condições mínimas para funcionamento dos serviços da 
associação, tal como o Ministério da Defesa Nacional 
reconhece, em despacho publicado junto, no qual aprova o 
princípio de construção de uma nova sede. Para as primeiras 
despesas a fazer na concretização dese projecto já em marcha, 
o Ministério da Defesa atribuiu à ADFA um subsídio adicional no 
montante de 10 mil contos. 

Ministério 
da Defesa 
Nacional atribuiu 
subsídio adicional à ADFA 
para construção 
da nova sede 

O despacho em causa 
estabelece ainda que a 
nova sede administrativa 
da A D F A deverá «em 
princípio» deve ser edifi­
cada nos terrenos do Lar 
Militar. 

Durante o encontro, 
foram focadas a possibili­
dade de os serviços milita­
res de engenharia virem a 
apoiar a construção, e a 
possível utilização pela 
A D F A de algumas infra-
-estruturas existentes no 
próprio Lar Militar. 

Relativamente a este 
último ponto, é nossa po­

sição, que as despesas a 
realizar sejam apenas as 
necessárias para uma so­
lução digna, pelo que é 
perfeitamente natural que 
não vão ser construídas 
instalações em duplicação 
de outras que possam já 
existir com a mesma fina­
lidade e disponham de ca­
pacidade para tal. 

Esse poderá ser o caso 
das instalações desporti­
vas, embora, no tocante a 
outras áreas, haja sempre 
que ter em conta que o 
facto de actualmente ha­
ver áreas subocupadas no 

Lar Militar não significa 
que sempre assim venha a 
suceder, especialmente 
tendo em conta que a 
maior parte dos deficien­
tes militares se encontra 
na curva da idade e que 
irá requerer, num futuro 
próximo, um maior volu­
me de cuidados. 

A gestão do Lar com­
pete ao Ministério da De­
fesa Nacional, tarefa em 
que a A D F A não se lhe 
poderá substituir, embora 
estejamos disponíveis 
para dar toda a participa­
ção que possa revelar-se 

Texto integral do D e s p a c h o do secretário d e Estado 
adjunto d o ministro d a Defesa Nacional 

1. Desde 1983 que se 
encontra definido o qua­
dro jurídico relativo à ti­
tularidade das instalações 
do Paláci da Independên­
cia, no cumprimento pe­
los objectivos que presidi­
ram à sua aquisição e doa­
ção ao Estado português. 

Tratou-se, afinal, de 
confirmar formalmente 
uma situação que, não 
suscitando dúvidas, havia 
porém sido alterada em 
função de acontecimentos 
ocorridos no pasado re­
cente. Tais acontecimen­
tos levaram a uma utiliza­
ção das instalações do Pa­
lácio em desconformida­
de com as intenções dos 
doadores. 

2. A implementação do 
quadro jurídico referido 
no número anterior, de­
signadamente através do 
termo da utilização, pela 
Associação dos Deficien­
tes das Forças Armadas, 
de parte das instalações 
do Palácio, tem vindo a 
confrontar-se sistematica­
mente com dificuldades 
de vária ordem. Entre 
esta avulta a necessidade 
de a Associação obter al­
ternativa para a instala­
ção da respectiva sede 
administrativa. E , se a 
responsabilidade por tal 
obtenção não pode ser ex­
pressamente cometida ou 
assumida pelo Ministério 

da Defesa Nacional, há 
que reconhecer que, efec­
tivamente, a desocupação 
do Palácio por parte da 
A D F A tem sido impedida 
pela ausência de alterna­
tivas. 

3. Nos últimos anos o 
Ministério da Defesa Na­
cional assumiu a condu­
ção dos trabalhos de le­
vantamento e análise de 
hipóteses de solução, em 
conjunto com as entida­
des mais directamente in­
teressadas. Do esforço 
realizado resultou um 
aprofundamento de todas 
as questões relacionadas 
com esta problemática, o 
qual permite agora definir 
os termos gerais de uma 
solução que se pretende 
tão consensual quanto 
possível. 

4. Reconhecida como 
está, sem margem para 
dúvidas, a titularidade do 
direito de a SHIP ocupar 
plenamente as instalações 
do Palácio da Indepen­
dência, haveria que defi­
nir os termos de apoio do 
Estado à A D F A , na bus­
ca de uma solução ade­
quada. Após a audição de 
todas as partes interessa­
das, considera-se como 
mais ajustada a hipótese 
de recurso às infra-estru-
turas de apoio social, hoje 
subutilizadas, do Lar Mi­
litar-, conjugada com a 

construção de instalações 
que suportem a sede 
administrativa da Asso­
ciação — em princípio, 
em terrenos do próprio 
Lar Militar. 

Finalmente, afigura-se 
merecer o devido realce o 
clima construtivo de que 
sempre foi possível ro­
dear todos os contactos 
havidos, e que augura a 
continuação de um fácil 
entendimento na fase que 
se segue, de pormenoriza-
ção da solução encon­
trada. 

5. Nestes termos, de­
termino: 

5.1. O Estado, através 
do Ministério da Defesa 
Nacional, e dentro das li­
mitações orçamentais vi­
gentes, apoiará os esfor­
ços tendentes à constru­
ção de uma sede adminis­
trativa para a A D F A , a 
qual deverá em princípio 
ser edificada nos terrenos 
do Lar Militar. 

5.2. A A D F A benefi­
ciará de preferência na 
utilização das infra-estru-
turas de apoio social exis­
tentes no referido Lar, 
em termos a estabelecer 
em protocolo. 

5.3. O Lar — serviço 
residencial — continuará 
a ser gerido nos moldes 
actuais até à aprovação de 
regulamento que venha a 
enquadrar devidamente a 
sua situação. 

útil quer na elaboração de 
um regulamento para o 
Lar quer para a busca de 
soluções em todos os de­
mais domínios. 

Audiência na CVP 
no dia 29 

A Direcção Central pe­
diu entretanto, uma au­
diência ao presidente da 
Cruz Vermelha Portugue­
sa, para troca de impres­
sões sobre este assunto, 
por considerar que a cola­
boração dessa entidade 
neste processo, e a sua 
longa experiência, são 
fundamentais para uma 
solução equilibrada. 

Foi t ambém pedida 
nova audiência ao secre­
tário de Estado adjunto 
do ministro da Defesa 
Nacional, cuja data não 
tinha ainda sido marcada 
no dia de fecho desta 
edição. 

5.4. Até à transferência 
para a futura sede, a 
A D F A poderá continuar 
a utilizar as instalações de 
apoio administrativo que 
actualmente ocupa no Pa­
lácio da Independência. 

5.5. Deve já transitar 
para a Sociedade Históri­
ca da Independência de 
Portugal a responsabilida­
de pela administração das 
áreas comuns do Palácio 
— designadamente o Sa­
lão Nobre — sem prejuí­
zo de à A D F A ser facul­
tado o acesso às mesmas, 
quando necessário. 

5.6. As diligências ten­
dentes à definição: 

— da localização da 
sede administrativa da 
A D F A e das condições de 
titularidade do terreno 
onde ficará instalada; 

— dos termos do proto­
colo de utilização das in-
fra-estruturas de apoio 
social do Lar Militar, por 
parte da A D F A ; 

— do futuro Regula­
mento do Lar Militar, se­
rão dinamizadas e acom­
panhadas pelo meu Gabi­
nete. 

Conhecimento às enti­
dades interessadas. 

Lisboa, 30 de Novem­
bro de 1987 

O Secretário de Estado Adjunto 
do Ministro da Defesa Nacional 

A* Santas Êkum* 

EE M 24 de Outubro, o Conselho 
Nacional decidiu rejeitar a proposta 
governamental de sede para a A D F A 

numa vivenda no Restelo, por esse imóvel 
não reunir condições mínimas. 

Executivo reconheceu a nossa 
fundamentação e considerou a nossa 
proposta de construção de uma Sede O 

de raiz. 

PE N S A M O S que numa análise 
pragmática do Despacho n.° 134, pela 
primeira vez o Poder reconheceu que 

o problema da Sede Nacional da A D F A é 
um assunto que merece atenção e uma 
resposta adequada. 

DE S D E há muito concluímos que o 
Palácio da Independência não reúne 
as condições objectivas para a vida e 

desenvolvimento da A D F A . 
N o dia primeiro de Dezembro o sr. 
Presidente da República retomou uma 
tradição republicana, participando nas 
comemorações da Restauração havidas no 
Palácio da Independência. Tivemos 
oportunidade de trocar informalmente com 
o Presidente algumas palavras que muito 
nos sensibilizaram, pois foi-nos reafirmado 
que a Nação terá de reconhecer a breve 
trecho os nossos sacrifícios no cumprimento 
de um dever ao serviço da Pátria. 

VA M O S aos actos, palavras já chegam 
e comecemos por nós. 
Sejamos claros: vamos iniciar uma 

etapa desta grande caminhada para a meta 
que é a reabilitação e a integração social. 
Avancemos com moderação e realismo, 
sempre com o sentido da dignidade que 
merecemos. 

TE M O S experiência e sabemos o que 
queremos, já o provámos. Façamos 
uma acção de sensibilização, 

relancemos os alicerces da nossa sociedade. 
O futuro também é nosso, o progresso deve 
contemplar todos. Não nos demitiremos do 
dever de participar na procura de soluções 
equilibradas e justas. Neste momento, 
estamos cientes de que, pedra sobre pedra, 
vamos construir uma sede digna. 

PE N S A R e edificar o futuro, compete-
-nos... 
Trilhemos a rota da confiança, legada 

por aqueles que abriram o caminho em 14 de 
Maio. Com total participação, empenhemo-
-nos em reafirmar que somos diferentes e, 
por isso, exigimos o direito à diferença. 

A sociedade terá de mudar de atitude 
em relação a nós. 
Somos membros da sociedade, apesar 

da marginalização que ainda sentimos. 
Ouvir a nossa voz será, agora, um dever que 
terá de ser cumprido pela Nação e 
executado pelo Estado. 
Pela nossa parte, no dia a dia, temos 
assumido em pleno a parte que nos 
compete; mas não ficaremos por aí. 

A Direcção Central 
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RENAULT 21 Nevada 
TurbO DX Diesel 

o imenso espaço 
o prazer intenso 

O imenso espaço de umtf viatura para 5 ou 7 lugares, 338 dm3 ou 
1,7 m3 de volume útil {conforme a disposição do banco trasfeiro), 

313° de ângulo de visibilidade. 
RENAULT 21 Nevada Turbo DX (Diesel). 

Um soberb*o motor Diesel Turbo com uma cilindrada de 2068 cm3, 
que desenvolve uma potência máxima de 88 CV às 4250 rpm 

e que permite atingir 17,2 km/h de velocidade.máxima.. 
RENAULT 21 Nevada Turbo DX (Diesel) alia a potência 

à economia: 5,21 de gasóleo à velocidade estabilizada de 
90 km/h. Sem esquecer, evidentemente, o elevado nível dos 

acabamentos, a insonorização de alta qualidade, os equipamentos 
completos, o conforto na sua mais elevada expressão. Em suma, 
tudo ç que proporciona uma superior qualidade de vida a°bordo 

e um intenso prazer de conduzir. Porque a robustez não é inimiga 
da elegância, porque a eficiência é compatível com o bom-gosto, 

o RENAULT 21 Nevada Turbo DX (Diesel) é a resposta 
tecnológica aos problemas do dia-a-dia. 

; RENAULT 21 Nevada turbo DX (Diesel). 
A versão mais recente de uma gama 

%£Y>-/»-.̂ \\ : r".: completa a gasolina e a diesel. 

m 

No âmbito do acordo com a Renault Portuguesa, a A.D.F.A. trata de toda a documentação necessária para a compra de viaturas para pessoas com deficiências. 
Os sócios interessados em viaturas da gama «Renault» podem pedir informações na sede e nas nossas delegações ou entrar em contacto com o nosso delegado de vendas António Bernardes. 
Telefones: Sede 36 21 67; residência 243 19 51. 


